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Os dados do registro civil permitem ainda calcular a idade média dos homens 
e das mulheres à época do casamento. Em 2006, para o País como um todo, obser-
vou-se que, para os homens, a idade média na data do primeiro casamento foi de 
28,3 anos. As mulheres tiveram idade média, ao casarem, de 25,4 anos. Quando o 
cálculo considerou todos os casamentos, a média de idade dos homens elevou-se 
para 30,6 anos e a das mulheres passou a ser de 27,2 anos (Gráfi co 18). 

30,6

28,3
27,2

25,4

0

5

10

15

20

25

30

35

Primeiro casamento Todos os casamentos

Anos

Homem Mulher

Gráfico 18 - Idade média dos cônjuges na data do casamento - Brasil - 2006

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Estatísticas do Registro Civil 2006.

Separações e divórcios

As estatísticas de separações judiciais e divórcios formam um importante 
conjunto de informações voltadas para o estudo das dissoluções dos casamentos 
no Brasil. Em 2006, o número de separações judiciais concedidas foi 1,4% maior 
que em 2005. A análise, por Grandes Regiões, das 101 820 separações concedidas 
mostra uma distribuição diferenciada, evidenciando o crescimento, em relação ao 
ano 2005, deste tipo de dissolução para o Norte (14%), o Nordeste (5,1%), o Sul 
(2,6%) e o Centro-Oeste (9,9%). No Sudeste, houve decréscimo de 1,3%.

Os divórcios concedidos, em 2006, tiveram acréscimo de 7,7% em relação 
ao ano anterior, passando, para o conjunto do País, de 150 714 para 162 244.  O 
comportamento dos divórcios mostrou tendência de crescimento em todas as 
Grandes Regiões, sendo de 16,6% para o Norte, 5,3% para o Nordeste, 6,5% para 
o Sudeste, 10,4% para o Sul, e 9,3%, no Centro-Oeste.
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As taxas gerais de separações judiciais e de divórcios9 10, medidas para a população 
com 20 anos ou mais de idade, tiveram comportamentos diferenciados em 2006. Enquanto 
as separações judiciais mantiveram-se estáveis em relação a 2005 com taxa de 0,9‰, os 
divórcios cresceram chegando a taxa de 1,4‰. No caso das separações judiciais manteve-
se o patamar mais freqüente, se compararmos com os dez anos anteriores. Já no divórcio, 
em 2006, foi atingida a maior taxa do período (Gráfi co 19).

A elevação do número de divórcios em relação ao de separações judiciais, 
ocorrida no período compreendido entre 1996 e 2006, revela uma gradual mudança 
de comportamento na sociedade brasileira, que passou aceitar o divórcio com maior 
naturalidade e a acessar os serviços de justiça referente ao tema de modo a formalizar 
as dissoluções que atendem aos critérios estabelecidos, que no caso dos divórcios 
são dois anos de separação de fato, para dar entrada no processo de divórcio direto 
ou de um ano após a separação judicial.  

Quanto à natureza das separações judiciais concedidas no Brasil, em 2006, a 
maior parte delas foi consensual (76,0%).  Apenas em Roraima, o percentual de sepa-
rações consensuais foi menor do que o de separações de natureza não-consensual, 
respectivamente, 48,2% e 51,8%. A maior proporção de consensualidade nas separa-
ções judiciais concedidas, em 2006, foi observada no Mato Grosso do Sul, 81,8%. 

As separações não-consensuais foram 23,8% do total concedido em 2006. Entre 
as Unidades da Federação, as que tiveram proporções signifi cativamente elevadas 
foram Alagoas (48,6%), Amapá (46,5%) e Pernambuco (45,9%). A Região Nordeste 
foi a que teve o maior percentual de separações judiciais não-consensuais (34,4%), 

9 A taxa geral de separação judicial é obtida pela divisão do número de separações judiciais concedidas pela população e 
multiplicando-se o resultado por 1 000. O mesmo procedimento é adotado para o cálculo da taxa geral de divórcio. Neste 
trabalho, foram consideradas as separações e a população de 20 anos ou mais de idade.

10 As populações por idade utilizadas no cálculo das taxas de separações judiciais e de divórcios foram obtidas a partir do 
total Brasil e total das Unidades da Federação pelo método AiBi, desenvolvido por Madeira e Simões (1972),  consideran-
do-se  a projeção da população para o período 1980-2050 - Revisão 2004. Foram calculadas as populações para ambos os 
sexos e homens. A população feminina foi obtida por diferença.
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Gráfico 19 - Taxas de separação judicial e de divórcios

Brasil - 1996-2006
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enquanto na Região Sudeste, a maior proporção foi de separações judiciais consen-
suais (78,3%). 

Para o País como um todo, comparando as proporções de separações concedidas 
no período entre 1996 e 2006, observou-se um declínio contínuo das mesmas, chegan-
do a 2006 com diferença de 6,8 pontos percentuais, nas de natureza consensual. As 
separações judiciais não-consensuais tiveram, conseqüentemente, a tendência inversa, 
crescendo, ininterruptamente, 6,6 pontos percentuais (Gráfi co 20). A diferença para o 
total de separações concedidas está naquelas cuja natureza não foi declarada.
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Gráfico 20 - Proporção de separações judiciais concedidas

Brasil - 1996-2006

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, 
Estatísticas do Registro Civil 1996-2006.

Quanto ao fundamento da ação e aos requerentes, 10,7% das separações judi-
ciais foram de natureza não-consensual resultantes de conduta desonrosa ou grave 
violação do casamento requeridas pela mulher. Com o mesmo fundamento da ação, 
3,2% das separações foram requeridas pelo homem. O Amapá com 25,7%, foi a Uni-
dade da Federação com maior percentual de separações com este tipo de fundamento 
da ação. A separação de fato foi fundamento da ação de 9,5% do total de separações 
judiciais concedidas em 2006, conforme a Tabela 14.

Em 2006, os divórcios diretos foram 70,1% do total concedido no País. Os divór-
cios indiretos representaram 29,9% do total. As Regiões Norte e Nordeste, com 86,4% 
e 87,4% foram as que obtiveram maiores percentuais de divórcios diretos. A opção 
por formalizar as dissoluções a partir do divórcio direto tem se mostrado mais ágil 
por reduzir os trâmites judiciais já que o tempo mínimo de separação de fato para dar 
entrada no processo de divórcio direto é de dois anos, somente um ano a mais que 
para os processos cujos casais passaram anteriormente pela separação judicial.  

As informações da pesquisa Estatísticas do Registro Civil referente à faixa etária 
dos casais nas separações judiciais e nos divórcios mostram que as médias de idade 
eram mais altas nos casos de divórcio, consistente com a exigência legal de se ter pelo 
menos um ano de separação judicial ou dois anos de separação de fato para que o 
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           Brasil 3,2 6,3 3,2 10,7 0,0 0,0

Rondônia 4,4 8,8 2,4 5,3 0,1 -

Acre 11,9 17,0 1,1 8,0 - -

Amazonas 11,3 8,8 6,7 13,4 - -

Roraima 16,5 21,2 5,9 8,2 - -

Pará 3,5 8,4 2,7 9,2 - -

Amapá 6,2 13,2 6,9 18,8 - -

Tocantins 3,1 9,4 2,3 5,6 - -

Maranhão 14,7 13,3 3,6 7,3 - 0,2

Piauí 4,0 9,4 7,1 13,4 - -

Ceará 2,7 5,4 3,4 10,7 - -

Rio Grande do Norte 3,6 6,4 3,9 9,4 - -

Paraíba 9,7 13,4 6,4 14,3 - -

Pernambuco 10,8 14,2 6,6 14,0 - -

Alagoas 11,8 20,4 2,5 12,9 0,5 0,7

Sergipe 8,0 9,5 2,3 6,5 0,1 -

Bahia 7,8 12,6 3,6 9,0 - -

Minas Gerais 2,9 6,7 4,0 13,1 - -

Espírito Santo 3,5 6,9 6,1 16,5 - 0,1

Rio de Janeiro 4,8 8,8 1,9 5,8 - -

São Paulo 1,8 3,6 2,8 10,1 - -

Paraná 1,7 4,6 3,0 12,2 - -

Santa Catarina 2,6 5,2 3,4 14,0 - 0,1

Rio Grande do Sul 3,9 9,8 2,3 9,5 - -

Mato Grosso do Sul 2,3 5,3 2,2 8,3 - 0,1

Mato Grosso 4,1 10,7 3,2 10,6 - 0,1

Goiás 3,8 11,0 3,2 9,2 - 0,1

Distrito Federal 5,2 5,8 3,9 11,8 - -

Fonte: IBGE,  Diretoria de Pesquisas,  Coordenação de População e Indicadores Sociais,  Estatísticas do Registro Civil
2006.

Nota: Exclusive separações judiciais não-consensuais sem declaração do fundamento da separação judicial e/ou do
cônjuge requerente.

Tabela 14 - Proporção de separações judiciais não-consensuais concedidas,

por fundamento da ação e requerentes, segundo as Unidades da Federação - 2006

Proporção de separações judiciais não-consensuais concedidas,
por fundamento da ação e requerentes (%)

Unidades da Federação Grave doença
mental requerida

Separação de fato
requerida

Conduta desonrosa ou
grave violação dos deveres

do casamento requerida

processo de divórcio possa ser iniciado.  Para os homens as idades médias foram 38,6 
anos, na separação judicial, e 43,1 anos, no divórcio. As idades médias das mulheres 
foram 35,2 e 39,8 anos, respectivamente, na separação e divórcio (Gráfi co 21). 

A análise das dissoluções dos casamentos, por divórcio, segundo o tipo de 
família, mostrou que, em 2006, para o País como um todo, havia proporção maior 
dos casais que tinham somente fi lhos menores de 18 anos de idade (38,8%), seguidos 
dos casais sem fi lhos (31,1%). 
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Finalmente, há que se ressaltar, também, nas estatísticas sobre divórcios, a he-
gemonia das mulheres na guarda dos fi lhos menores. Em 2006, 89,2% dos divórcios 
concedidos no Brasil tiveram a responsabilidade pelos fi lhos concedida às mulheres. 
Esse elevado percentual de responsabilidade para com a guarda dos fi lhos menores 
explica, em parte, as diferenças que foram observadas para mais, no caso dos ho-
mens divorciados, quando recasam com mulheres solteiras, em relação às mulheres 
divorciadas que contraem novo casamento com homens solteiros.
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Gráfico 21 - Idade média da população de 20 anos ou mais na data 

da separação e do divórcio - Brasil - 2006

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Estatísticas do Registro Civil 2006. 


